
DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

CIRCULAR N.º 83 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ASSUNTO | Convenção Internacional Relativa ao Controlo dos Sistemas Antivegetativos Nocivos 

aos Navios (AFS), 2001 - Proibição de Cibutrina nos Sistemas de Revestimento 

Antivegetativo 

PARTES INTERESSADAS | Armadores, Operadores, Companhias de navios de bandeira portuguesa, 

Organizações Reconhecidas e Inspetores de navios, Comandantes e 

Mestres de navios de bandeira portuguesa e representantes de navios de 

bandeira estrangeira que escalem portos ou ancoradouros Nacionais 

Aviso | A consulta deste documento não substitui a leitura dos documentos legais referenciados 

e publicados pelas fontes oficiais 

REFERÊNCIAS | A presente Circular deverá ser lida conjuntamente com a versão atualizada da 

Circular 59 e a Resolução MEPC.331(76) da OMI 

1. OBJETIVO 

Esta Circular tem como objetivo proporcionar uma descrição mais detalhada das alterações à 

Convenção AFS fixadas na Resolução MEPC.331(76) da OMI, em complemento das já descritas 

na Circular n.º 59 revisão 2, de 7 de outubro de 2024, realçando a proibição da cibutrina nos 

revestimentos antivegetativos. 

2. ALTERAÇÕES À CONVENÇÃO AFS 

A Convenção Internacional Relativa ao Controlo dos Sistemas Antivegetativos Nocivos aos 

Navios, a Convenção AFS, foi adotada em 5 de outubro de 2001 e foi implementada nas Regras 

de Segurança Ambiental, considerando 17, por referência no Regulamento (CE) n.º 782/2003, 

de 14 de abril. 

O Regulamento Delegado da Comissão (CE) n.º 1062/2014, de 4 de agosto, estabeleceu a lista 

de todas as substâncias ativas incluídas nos produtos biocidas cobertos pelo Regulamento (UE) 

n.º 528/2012, de 22 de maio. 

Esta Circular é um documento controlado. No caso de impressão ou download, esta passa imediatamente a documento não 
controlado. E da responsabilidade dos Utilizadores confirmar que a mesma se mantém em vigor, através do site oficial da DGRM 
em Circulares 
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De acordo com a Decisão de Execução (UE) 2016/107 da Comissão, a cibutrina não é aprovada 

como substância ativa em produtos biocidas, não sendo por isso autorizada a sua utilização em 

sistemas antivegetativos aplicados no casco, em áreas exteriores ou superfícies dos navios, 

como advém do Regulamento (UE) nº 528/2012 Anexo V, tipo de produto 21 - produtos 

antivegetativos!. 

À utilização de cibutrina, em sistemas antivegetativos colocados no mercado da EEA, passou a 

ser ilegal desde 17 de agosto de 2017. 

As alterações à Convenção AFS adotadas pela resolução MEPC.331(76) entraram em vigor em 1 

de janeiro de 2023. Estas alterações introduzem novas exigências que interditam a futura 

instalação de sistemas antivegetativos que contenham uma substância tóxica som a 

denominação de cibutrina (CAS N.º 28159-98-0). 

3. APLICAÇÃO 

Após 1 de janeiro de 2023 não deverá ser aplicada ou reaplicada nos navios sistemas 

antivegetativos que contenham cibutrina. 

Os navios que tenham aplicado sistemas antivegetativos que contenham cibutrina na camada 

de exterior do revestimento casco, ou em áreas ou superfícies exteriores, deverão, a partir de 

1 de janeiro de 2023: 

a) Retirar o sistema antivegetativo; ou 

b) Aplicar um revestimento que forme uma barreira contra a lixiviação desta substância a 

partir do sistema antivegetativo subjacente não conforme. 

As medidas acima indicadas deverão ser implementadas na primeira renovação do sistema 

antivegetativo que ocorra após 1 de janeiro de 2023, o mais tardar até 60 meses após a última 

aplicação, no navio, de um sistema antivegetativo que contenha cibutrina. 

Ficam excecionados do requisito, os revestimentos existentes nos seguintes tipos de navio: 

a) Plataformas Fixas e Flutuantes, Unidades de Armazenamento Flutuante e Unidades de 

Produção Flutuantes e Instalações de Descarga construídas antes de 1 de janeiro de 2023 

e que não estiveram em doca seca em ou após 1 de janeiro de 2023; 

! A edição em língua portuguesa do Regulamento utiliza a de “anti-incrustante”. 
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b) Navios não engajados em viagens internacionais; 

c) Os navios de arqueação bruta inferior a 400 engajados em viagens internacionais não 

são obrigados a possuir um Certificado AFS. Estes navios, com sistemas antivegetativos 

que contenham cibutrina aplicada antes de 1 de janeiro de 2023, podem ser isentados 

dos requisitos. Uma das condições para a isenção é a aceitação, por parte do(s) Estado(s) 

costeiro(s) em causa com portos escalados por navios estrangeiros de arqueação bruta 

inferior a 400, da mesma. 

A interdição de cibutrina em sistemas antivegetativos exige alterações nos procedimentos de 

vistoria e certificação para os navios de arqueação bruta igual ou superior a 400 engajados em 

viagens internacionais. 

4. AÇÕES A TOMAR POR PROPRIETÁRIOS E COMPANHIAS DE NAVIOS DE BANDEIRA PORTUGUESA 

Os proprietários e as companhias de navios de bandeira portuguesa que possuam sistemas 

antivegetativos que contenham cibutrina são encorajados a contactar a OR para agendar uma 

vistoria AFS e a emissão de um certificado AFS atualizado, de acordo com o modelo do anexo | 

Lisboa, 18.3.2026 

O Diretor-Geral de Recurs aturais, Segurança e Serviços Marítimos 

Mais informação 

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 

Avenida Brasília 1449 - 030 Lisboa, Portugal 

Tel.: +351 213 035 700 

Website: https: //www.dgrm.pt/web/guest 

E-mail: dsam.secretariadoedsrm. pt 

(O ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA COPYRIGHT 2022 
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ANEXO | 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE SISTEMA 

ANTIVEGETATIVO 
INTERNATIONAL ANTI-FOULING SYSTEM CERTIFICATE 

REPÚBLICA PORTUGUESA , 
FNE PORTUGUESE REPLALIC N.º Ny. AFS n.º / ano 

(O presente cernficado deve ser complementado por um Registo de Sistemas Antivegetativos) 
Thu cericare shall be rpplemeeas by a Record of Anifouimy Svacema) 

Emitido de acordo com a Convenção Internacional relativa ao Controlo dos Sistemas Antivegetativos Nocivos nos 
Navios, s0b a autoridade do Governo da República Portugueia 

pela DIREÇÃO.GERAL DE RECURSOS NATURAIS, SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

lorved under de jnremasaas! Comennos cu che Conrol s( Harmefai Ann Forias Suse om Spa 
vedar che curhoruy e/vhe Covemnmens gfcte Poriupanie Repubivo 

by DIREÇÃO-GERA! DE RECURSOS NATURAIS, SEGURAN ÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

Caso exista um Certificado anterior, este Certificado substitui o certificado com data de. 1 1 
Whaa a Coriyfcau bar beco previous, uraed toa Cormficaie regioces vie ceraficaie dased 

Nome do Navio Distintivo do Navio em | Porto de Registo Arqueação | Número IMO 

Names efahig Número ou Letras Port ef register Bruta L4O number 
Distincrive number or letigrs Greas tommage 

O - O navio não foi objeto da aplicação de qualquer sistema antivegetativo controlado que contém compostos 
organoestânicos que atuam como biccidaa, em conformidade com o Acexo 1 da Converção, durante ou apos a sua construção. 
An cesipaine svatom conpolled vader Ancex À so ibe Corvenisa coniatene orpanoos compsumds which aci as brocidas has mor been asqited durteg or 
afier comruccan af chu ship 

O - O navio vão foi objeto da aplicação da qualquer sistema antivegetativo controlado que contem Cybuzrine, em 
conformidade com o Anexo 1 da Convenção, durante ou após a sua construção. 
Am ann-forieg metem comolled under Aenez É 19 the Corvensos comsamieg Cubroroe has noi bees appited davinr or afor coniraciioa of chu shig 

O - O navio foi antencrmente objeto da aplicação de um sistema antivegetativo controlado que contém compostos 
organoestânicos que atuam como biccidas, em conformidade com o Anexo | da Convenção, o qual foi removido por 

(nome da instalação) em (dá mm aaza) 
An ansforiag miam conoiiea vader Aneas ! co ska Comenta 1 ds wicck oct as bivcides has been agoliad om stis sho 
prevesuriz bus has beem remprad by. o o, fonsart mama af cha faciitry) am . com eco rra mare PRAIA) 

O] - O navio foi anteriormente objeto da aplicação de um sistema entivegetativo controlado que contém Cybutrine, em 
conformidade com o Anexo 1 da Convenção, o qual foi removido por (nome da instalação) em (dd'mm 'a222) 
Am aaicfouime naum controlled peder Aueez Sto the Comenta contatema Crbrscite tas dem applied oa ch ahis previsusiv, dus has beca remprad dy 

é fonseri mama ef che foctiuyi em o co, flies) 

OD -o pavio foi anteriormente objeto da aplicação de um sistema peca grep controlado que contêm compostos 
organoestânicos que atuam como biocidas, em conformidzde com o Azexo 1 dz Convenção, ao qual foi aplicado um 
revestimento isolante por (zome da instalação) em (dá rara dada). 
Am antforing rum compolied vader Anees J co ska Cs dz wkck aci as brscidas has ban agrlud om ita shy 
previsurly bus has bean covered wiik a sesiar coas apriad bs Quer name af ita facnkoçi om. co o fd) 
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(O - O navio foi anteriormente objeto dz aplicação de um sistema antivegetativo controlado que contêm Cybutrine, em 
conformidade com o Anexo | da Converção, 20 qual foi aplicado um revestimento isolante por (nome da instalação) 

em (dá mm 'aaaa). 
Ar annfoultez autem conprolled under Averz d to ita Convesinos contoieaa Crbarrine has been sprited sa su ship previcuriy, Sur has been corered wub a 
sesier csot apnied by ooo... finger came ofite feeilinyen o fedima) 

[E] - O navio foi anteriormente objeto da aplicação de um sistema antivegetativo controlado que contêm Cybutrins, em 
conformidade com o Anexo 1 da Convenção, nz: não se encontra no exterior do casco ou quaisquer outras parte: externas ema 
1 de janeiro da 2023 
Ar eaa-frulme nem cowroiicd ueder Ancez À to ite Convernor conamiez Cobunice has beem egpised om shis shcg grevisuah, Gus tu met te te exiereal 
esanmy laver efite hull or exierasi paris sr surfsces en d Jamary 203) 

[ - O navio foi objeto da aplicação de um sistema antivegetativo controlado que contêm CyButrixe, em conformidade com o 
Axexo 1 da Convenção, antes de 1 de janeiro de 2023, o qual deve ser removido ou ao qual deve ser aplicado um revestimento 

isolante atê | (dd mm 'a222) 
Ar eamGuime neem conpalled weder denex d so ste Conventos cosiamiez Cobusries bas decr apniced en chi sbis oror do 4 Sequere 2023, Sur must de 
remared or covered muk a sesler cost prisrdo ci ro (TEM) 

Certifica-se: 
THISIS TO CERTIEY THAT: 

1- O navio foi vistoriado de acordo com a regra 1 do Anexo $ à Convenção; e 
The ship hos bees sumveved tm acecrdence wul rezalarios | of Aenez 4 (site Comennos; and 

2 - A vistoria comprova que o sistema antivegetativo do navio cumpre com a: prescrições aplicáveis do anexo | à Convenção. 
The sunayabras vhs che centolng matem ox che stig conplies wub che sppiteadle repucremenir ef Anes 1 so she Convecison 

Emitido em: 
lisued st 

(Local de emissão do Certificado) 
(Pisca cfura ofide Cermvicase) 

Aos: dd/mm/aaaa 
(Data de emissã0) 

Dsieefune) 

(Segnasare cf aurhornsed otica! usuter che Cormyicare) 

Data de conclusão da vistoria com base na qual o presente Certificado ê emitido: dd / mm / aaaa. 
Dass af complerar of vão rervay ca mtcck ly cormficare s uned: 

NOTA: Registos dos Sistemas Antivegetativos nº AFR n.º / ano 
Note: Record of Anti-Fouling Systems nr. 
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